
eAmara cikunicipal de carigiii 
Estado de São Paulo 

   

,t-ABOR om  NNIC1n-Z 

   

Câmara Mun cipal de B rigtil - S .;„ REQUERIMENTO N° 

I IIIIII1111 III(IIII,III * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

PROTOCOLO GERAL 29111202' 
Data: 08/09/2021 - Horário: 09:5'.  

Legislativa - REQ 517'202' 
REQUISITA INFORMAÇÕES ACERCA DA 

POSSIBILIDADE DE SE INTERDITAR TODAS AS SEXTAS-FEIRAS, 

SÁBADOS E DOMINGOS, DAS 18H3OMIN ÀS 23H59MIN. TRECHO DA RUA 

BARÃO DO RIO BRANCO (SENTIDO CENTRO-BAIRRO), MAIS 

PRECISAMENTE EM FRENTE À PRAÇA PIO XII, NO MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI, PARA FOMENTAR O BAR E AS LANCHONETES, LÁ INSTALADOS. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO que a praça Pio XII se trata de um 

local bastante charmoso em nossa cidade, 

CONSIDERANDO que a praça Pio XII se tornou um 

excelente ponto de encontro de pessoas de todas as idades, notadamente pelo 

bar e pelas lanchonetes lá instaladas há considerável espaço de tempo. 

CONSIDERANDO que por diversas vezes a 

Administração Municipal passada interditou o trecho aqui solicitado, 

ocasionando a colocação de grande número de mesas e cadeiras, brinquedos 

para as crianças e que isso gerou o aumento significativo das vendas daqueles 

estabelecimentos, 

11~111111"...te por: 
SIDNEI MARIA RODRIGUES 
Assinado em: 
08/09/2021 
s<YttrOA=1:rgW,SIVZIrnderdnoor-ecil.g1M>: 

5 1 7 2 1 



câmara cfKun,tcipal carigut 
Estado de São Paulo 

   

MIN V1~7`  

   

CONSIDERANDO que o aumento das vendas reflete 

na geração de novos empregos e consequentemente no aumento da 

arrecadação de impostos por parte da Administração Municipal, 

CONSIDERANDO que o trecho da via a ser 

interditada não causará nenhuma espécie de prejuízo ao trânsito, haja vista 

que se trata de rua (sentido centro-bairro) que apresenta baixíssimo fluxo de 

veículos, e 

CONSIDERANDO que os demais estabelecimentos 

instalados nas proximidades não se opõem à interdição do trecho. 

Tem o presente a finalidade de REQUERER que, 

após a aprovação pelo plenário, Vossa Excelência se digne de encaminhar 

ofício ao Prefeito Municipal, dele requisitando as seguintes informações: 

1-) A Prefeitura Municipal de Birigui tem 

conhecimento de que o trecho da rua Barão do Rio Branco, mais precisamente 

em frente à praça Pio XII, se tornou uma excelente opção de lazer para a 

população biriguiense? 
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2-) Existe a possibilidade de se interditar todas as 

sextas-feiras, sábados e domingos, das 18h30min às 23h59min, o trecho da 

rua Barão do Rio Branco (sentido centro-bairro), mais precisamente em frente à 

praça Pio XII, para fomentar o bar e as lanchonetes lá instalados? Em caso de 

resposta negativa, apresentar as devidas justificativas. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 8 de setembro de 2021.  

MIERPRO 
Assinado Digitalmente por: 
SIONEi MARIA RODRIGUES 

Assinado em: 
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